INDICAÇÃO Nº 
2070
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando a liberação de R$ 118.950,00 (cento e dezoito mil, novecentos e cinquenta reais) para a cobertura da quadra poliesportiva do ginásio de esportes “Botafogo Futebol Clube”, localizado no Município de São José do Rio Pardo.

JUSTIFICATIVA

Conforme nos relatou o Excelentíssimo Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, Senhor JOÃO BATISTA SANTURBANO, no expediente que nos foi encaminhado, em razão da escassez de recursos, o Poder Executivo vem encontrando sérias dificuldades para atender antiga reivindicação da comunidade local, qual seja, a cobertura da quadra poliesportiva do ginásio de esportes “Botafogo Futebol Clube.





Reivindica nossa intervenção visando a liberação, por parte do governo estadual, de uma verba no valor de R$ 118.950,00 (cento e dezoito mil, novecentos e cinquenta reais), que viabilizará a realização da obra, cujo projeto, aliás, encontra-se pronto. 

Sem dúvida alguma, a existência de um espaço de convivência e lazer para a comunidade contribui, consideravelmente, para a diminuição da violência. A falta de lazer e de educação são, inquestionavelmente, fatores responsáveis pelo aumento da criminalidade, hoje não mais um problema específico dos grandes centros urbanos.

Por todo o exposto, a medida se nos afigura da maior relevância, razão pela qual seu acolhimento se faz premente.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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